
 

Companhia de Saneamento Municipal - Cesama 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / Telefone: (32) 3692-9201 

Juiz de Fora, 24 de junho de 2022. 

Pregão Eletrônico SRP nº 046/22. 

Objeto: Implantação do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 
meses, para eventual aquisição de Hidróxido de Cálcio em suspensão para uso 
da CESAMA no tratamento de água para o consumo humano. 

Apresentamos questionamento encaminhado por interessado no Pregão Eletrônico 
SRP nº 046/22 e sua respectiva resposta. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R): 

Q1: “Considerando que o edital prevê o fornecimento de equipamentos em 
comodato e que os fornecedores destes equipamentos solicitam um prazo de 
até 60 (sessenta) dias para entrega destes após a aquisição, pode-se 
considerar o prazo para instalação dos equipamentos nas 03 unidades da 
CESAMA 70 (setenta) dias após a assinatura do Contrato proveniente da Ata 
de Registro de Preços?” 

R1: “4.1.8. Após o término da vigência da Ata de Registro de Preços e suas Ordens 
de Compra, a CESAMA disponibilizará os equipamentos à COMODANTE 
(fornecedora) para devolução no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
comunicação expressa da CESAMA.” Como a atual empresa fornecedora terá 30 
dias para retirar os equipamentos, a nova terá esse prazo para a substituição dos 
mesmo. Poderá utilizar alguma tecnologia de forma provisória para atendimento 
durante esse prazo..” 

Q2: “Os reservatórios cedidos em comodato poderão ser fabricados em PRFV 
(Fibra de Vidro)? Podem ser de fundo plano?” 

R2: “Poderão ser de fibra, porém quanto ao fundo deverá observar quanto a 
possibilidade de esgotamento do tanque, caso seja necessário.” 

Q3: “Em análise ao edital e seus anexos, nos restou dúvida quanto à exigência 
do fornecimento dos equipamentos em comodato descritos no item 4.1, qual é 
o prazo para instalação dos equipamentos solicitados em comodato?” 

R3: “Serão 30 dias, tempo que o atual fornecedor tem que manter a estrutura 
montada até a substituição da mesma”. 

 

 
Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 
Atenciosamente, 
Luzia Helena Aragão dos Santos 
Pregoeira – CESAMA - (32) 3692-9198 / 9201 - laragao@cesama.com.br 


